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Recorrente:

	

	 FUNDAÇAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVA

•

Recorrigi	 ALF - AISP - SP

IMUNIDADE. ISENÇAO.
1. O art. 150, VI, "a" da Constituição Federal só se

refere aos impostos sobre o património, a renda ou
os serviços.

2. A isenção do Imposto de Importação às pessoas ju-
rídicas de direito público interno e as entidades
vinculadas estão reguladas pela Lei n. 8032/90,
que não ampara a situação constante deste proces-
so.

3. Negado provimento ao recurso.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-

49 
selha de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, vencidos os Cons. Ricardo Luz de Barros Barreto e Luis An-
tónio Flora que davam provimento ao recurso, na forma do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 23 de agosto de 1994.

ell,"46 -e: 1
UBALDO CAMPELL /NETO - Presidente em exercício

ELIZABETH MA A VIOLATTO - Relatarar.,,,Ja4

ANNA LUIC IIA%ATTOQ?:OLIVEIRA - Proc. da Faz. Nacional
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VISTO EM 2 7 OUT 1994	 2

1

Participou, ainda, do presente julgamento a seguinte Conselheira:
ELIZABETH EMILIó MORAES CHIEREGATTO.
Ausentes os Cons. JOSE SOTERO TELLES DE MENEZES e PAULO ROBERTO CUCO
ANTUNES.
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RECURSO N. 116.543 - ACORD7m0 N. 302-32.814
RECORRENTE: FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDU-

CATIVA
RECORRIDA : ALF - AISP - SP
RELATORA : ELIZABETH MARIA VIOLATTO

RELATORIO

Procedendo a conferg- ncia documental relativa à D.I. n.
000.990, de 08.02.93, a fiscalização aduaneira concluiu que a imunida-
de tributária pretendida pela importadora não pode alcançá-la, face ao

• disposto no art. 150, VI, "a" e parágrafo 2. da Constituição Federal,
haja vista que os tributos incidentes osbre a operação de importação
não se confundem com aqueles incidentes sobre o patrimônio, a renda ou
os serviços mantidos pela entidade.

Nessa linha de raciocínio, foi lavrada a decisão de la. ins-
tância, que assim encontra-se ementada:

"Imunidade tributária. Importação de mercadorias por entida-
de fundacional do Poder Público. O Imposto de Importação e o
Imposto sobre Produtos Industrializados não incidem sobre o
patrimônio, portanto não estão abrangidos na violação cons-
titucional do poder de tributar do art. 150, inciso II, alí-
nea "a", e parágrafo 2. da Constituição Federal."

Em recurso tempestivo, o sujeito passivo protesta contra tal
decisão, amparando-se em argumentos que assim sintetizo:

110	 "..., sendo a recorrente umafundação instituída e mantida
pelo Poder Público, como sobejamente provado e reconhecido
pela autoridade de primeira instância; sendo sua finalidade
essencial a transmissão de programas educativos e culturais
por rádio e televisão; tendo importado bens destinados a es-
sas finalidades, jó, que destinados à operação de suas emis-
soras; gozando de imunidade outorgada pela Constituição,
artigo 150, parágrafo 2., que lhe estende a imunidade re-
servada às pessoas políticas; e sendo despido de fundamento
o argumento -- repudiado pela Corte Suprema -- de que essa
proibição constitucional de tributar não alcança os Impostos
de Importaaão e IPI, é de ver que não pode subsistir a deci-
são recorrida, que acolheu a peça fiscal, negando a imunida-
de e mantendo a exi gência de crédito tributário relativo
àqueles impostos.

E o relatório.
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VOTO

Amparando-se nas disposi eões contidas no art. 150, inc. VI,
alínea "a", da Constituição Federal, a Fundação Padre Anchieta plei-
teou a dispensa dos tributos incidentes na operaaão de importação de
bens destinados ao atendimento de suas finalidades essenciais, refe-
rentes à transmissão de programação cultural através do rádio e da te-
levisão.

Considerando que os tributos, cuja dispensa foi objeto da
111 solicitae ão encaminhada pelo sujeito passivo, não se encontram entre

aqueles contemplados no texto do dispositivo constitucional que deter-
mina a imunidade tributária relativamente à recorrente, entre outras
entidades; que tais tributos têm como função essencial regular o co-
mércio exterior, com vistas, inclusive, à proteção de nossa indústria,
e que estes impostos incidem sobre o produto adquirido e não sobre seu
adquirente, não há que se falar em imunidade tributária no presente
caso.

Tanto é assim, que a dispensa pretendida pela recorrente é
matéria regulada no art. 15 do D.L. n. 37/66, que através da isenção
nele prevista, relaciona as hipóteses em que o I.I. deva ser objeto de
exclusão de exigências fiscais.

Tal tratamento no ordenamento jurídico deixa absolutamente
claro que os referidos tributos não são alcançados pela imunidade
constitucional.

,
Tendo por bastante esclarecedores os fundamentos que acompa-

nham a decis isto recorrida, transcrevo-os a seguir e faço minhas suas
colocações:

"Fundação Pe. Anchieta, importadora habitual de
máquinas, equipamentos e instrumentos, bem como suas partes
e peeas, destinados à modernização e reaparelhamento, até
19.05.88, beneficiou-se da isenaão para o I.I. e IPI previs-
ta no art. 1. do Decreto-lei n. 1293/73 e Decreto-lei n.
1726/79 revogada expressamente pelo Decreto n. 2434 daquela
data. Passou a existir ent ão a Redução de 80% apenas para as
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, não mais
contempla as partes e peaás, que só passaram a ter redução a
partir de 03.10.88 com a publicaaão do Decreto-lei n. 2479.

Em 12.04.90, com o advento da Lei n. 8.032, todas
as iseneões e Reduções foram revogadas, limitando-as exclu-
sivamente àquelas elencadas na citada Lei, e onde não consta
qualquer isenaão ou Redução que beneficie a interessada.

Até esta data (12.04.90) a interessada que sempre
se beneficiara da isenção e, depois da Redução, passou a -

I
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vocar a Constituição Federal, pretendendo o reconhecimento
da imunidade de que trata o art. 150, inc. VI, alínea -a-,
parágrafo 2., da Lei Maior que dispõe que a União, os Esta-
dos, os Municípios, o DF, suas autarquias e fundações não
poderão instituir impostos sobre o patrimônio, renda ou ser-
viços uns dos outros.

Ora é de se estranhar que quem possua imunidade
constitucional, como quer a interessada, estivesse por tanto
tempo sem ter se valido dessa condição, pretendendo-a somen-
te agora, com a revogação da isenção/redução, ou será que o
legislador criou o duplo benefício?

A resposta está em que uma coisa não se confunde
com a outra, posto que a interessada não faz jus à imunidade
pleiteada, não porque não se reconheça tratar-se ela uma

• fundação a que se refere a Constituição, instituída e manti-
da pelo Poder Público, no caso o Estado de São Paulo, mas
sim porque o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produ-
tos Industrializados não se incluem naqueles de que trata a
Lei Maior, que são tão somente "impostos sobre o patrimônio,
renda ou serviços", por se tratarem respectivamente de "im-
postos s/ o comercio exterior" (I.I.) e "impostos sobre a
produção e circulação de mercadorias" (IPI) como bem define
o Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172/66). Daí a con-
cessão de isenção por leis especificas.

Assim é porque a vedação constitucional de insti-
tuir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços consubs-
tanciada no art. 150 diz respeito a tributo que tem como fa-
to gerador o patrimônio, a renda ou os serviços.

A disposição constitucional do referido artigo é
inequívoca e bastante clara a partir de que estabelece o seu
inciso VI, quando diz "instituir impostos sobre" indicando
tratar-se de impostos incidentes sobre o patrimônio, vale
dizer, o que dá nascimento à obrigacão tributária é o fato

0, 
de se ter esse patrimônio; quando se refere a imposto inci-
dente sobre a renda, significa imposto que decorre da per-
cepção de alguma renda e, finalmente, no que tange aos ser-
viços, a obrigacão tributária surge em razão da prestação de
algum serviço.

Desse entendimento, tem-se que o imposto de impor-
tação não tem como fato gerador da obrigação tributária, ne-
nhuma das situações referidas; ou seja, o fato gerador desse
imposto é a entrada de mercadoria estrangeira no território
nacional, conforme preceitua o CTN, no art. 19, verbie:

"art. 19 - O imposto de competência da União, so-
bre a importação de produtos estrangeiros tem como
fato gerador a entrada destes no território nacio-
nal".

Reforça essa posição o estabelecido no art. 153,
da CF quando trata dos impostos de competência da União, ao
se referir no seu inciso I aos impostos sobre importação de
produtos estrangeiros. Noutras palavras, o que gera a obri-
gação tributária não é o fato patrimônio, nem renda, ou ser-.
viços, mas sim o fato da "importação de produtos estrange

/kV
roo".
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Se outro fosse o entendimento n0 teria a Consti-

tuição Federal restringido o alcance da imunidade tributária
especificamente quanto aos impostos sobre "patrimônio, renda
ou serviços", nos precisos termos do inciso VI, do artigo
150, considerando-se sob o enfoque do fato gerador, porquan-
to todo e qualquer imposto necessariamente vem a onerar o
patrimônio; prescindiria a Constituição Federal de especifi-
car que a vedação de instituir impostos do mencionado dispo-
sitivo referisse a patrimônio, renda ou serviços, para tão
somente estabelecer que se refere a imposto sobre patrimô-
nio, dando a conotação de imposto que atinge o patrimônio no
sentido de onerá-lo.

Vê-se, pois, claramente que não se trata disso; a
verdade é que -patrimônio, renda ou serviços" referem-se es-
tritamente aos fatos geradores: patrimônio, renda e servi-
ços.

O Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172/66),
que regula o sistema tributário nacional, estabelece no art.
17 que "os impostos componentes do sistema tributário nacio-
nal são exclusivamente os que constam deste título com as
competências e limitacões nele previstas". E, verificando-se
o art. 4. tem-se que "A natureza jurídica especifica do tri-
buto é determinada pelo fato gerador da respectiva obriga-
ção..."

Com essas disposições, o CTN, ao definir cada um
dos impostos, assim os classificou em ca pítulos, de acordo
com o fato gerador, a saber:

Capitulo I - Disposições Gerais
Capítulo II - Impostos s/ o Comércio Exterior
Capítulo III - Impostos s/ o Patrimônio e a Renda
Capítulo IV - Impostos s/ a Produção e Circulação
Capitulo V - Impostos Especiais

Ao examinarmos o capítulo III que trata dos "im-
postos s/ o Patrimônio e a Renda", não encontramos ali os
impostos em questão, ou seja o I.I. e o IPI, mas sim imposto

• s/ a Propriedade Territorial Rural, imposto s/ a Propriedade
Predial e Territorial Urbana e imposto a/ a Transmissão de
Bens Imóveis (todos relacionados a imóveis) e o imposto s/ a
Renda e Proventos de qualquer natureza.

Já o capítulo II - imposto s/ o Comércio Exterior,
encontramos na seção I o Imposto s/ a Importação e no capí-
tulo IV, impostos s/ a Produção e Circulação, o imposto s/
Produtos Industrializados.

Em que pese as considerações dos doutrinadores e
das posições defendidas nos acórdãos citados pela interessa-
da, o que se deve considerar efetivamente é a determinação
legal que define a natureza dos impostos em questão como o
imposto de importação e o imposto s/ os produtos industria-
lizados não se caracterizam como impostos s/ o patrimônio,
porquanto a Lei os classifica respectivamente como imposto
s/ o comércio exterior e imposto s/ a produção e circulação,
como se verifica pelo exame do CTN, onde o primeiro é trata-
do no capítulo II e o segundo no capitulo IV, não figurando •
no capitulo III referente a impostos s/ o Patrimônio e a
Renda".
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Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao
recurso interposto.

Sala das Sess'oes, em 23 de junho de 1994.

lgl	 ELIZABETH M IA VIOLATTO - Relatora
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